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NotiFicaÇÃo 158080 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022
À
osMar da silva riBeiro JUNior
eNd: rUa osterNo Maia 2600 - rodoviário- JardiM iNdePeNdeNte ii
ceP: 68.372-245 - altaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) OSMAR DA SILVA RIBEI-
RO, CPF: 786.162.711-04, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 13093/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-04-00299/Geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 49,2274 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 158081 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
oliMPio ferreira de faria
eNd: av. Goiás 2980, faZeNda serra doUrada - sÃo fraNcisco
ceP: 68.380-000 - sÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) OLIMPIO FERREIRA DE 
FARIA, CPF: 004.680.021-20, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 11557/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-02-00193/Geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 134,60 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 158082 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
rilBerto reGis tedesco
eNd: rUa PeeiNciPal, s/N, vl JatUaraNa
ceP: 68.130-000 - PraiNHa - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) RILBERTO REGIS TEDES-
CO, CPF: 510.258.502-97, notificado de acordo com o auto do Processo 
infracional Nº 20284/2018, no qual consta o auto de infração 5395/2016/
Geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desmatar 139,41 hecta-
res de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro do Bioma 
amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental competente ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do da lei estadual 
Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 
- art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 158083 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
Helio Pereira de liMa
eNd: viciNal Nove, 31 - sitio cÉU aZUl
ceP: 68.513-899 - MaraBá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) HELIO PEREIRA DE 
LIMA, CPF: 643.775.471-00, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 347/201, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/20-10-00489/Geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 0,71 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do da 
lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 158085 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022
À
Helio vieira Moreira
eNd: rUa taNGará , 06 - ceNtro
ceP: 68.555-151 - XiNGUara - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) HELIO VIEIRA MOREI-
RA, CPF: 264.734.532-53, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 9865/201, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-03-00250/Geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 356,95 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 158088 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
faZeNda PUreZa - Marcos aNtÔNio rosa
eNd: rUa PresideNte Medici, 420 - aNGeliN
ceP: 68.626-363 - ParaGoMiNas - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor MARCOS ANTONIO ROSA, de 
CPF n° 782.362.907-00, notificado de acordo com os autos do Proces-
so infracional nº 38111/2021, no qual consta o auto de infração: aUt-
2-S/21-11-00801, por provocar incêndio florestal em 24,45 hectares de 
mata ou floresta, sem autorização do órgão ambiental competente. Con-
trariando o art. 41, da/do da/do lei federal n° 9.605/1998, enquadrado-
se art. 118, inciso i e vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995 e em conso-
nância com o art. 70, da lei federal  nº 9.605/1998.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 158090 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022

À
GloBal iNdUstria coMercio e NaveGaÇÃo ltda
eNd: rUa 1º de JaNeiro , s/N - UNiÃo
ceP: 67.200-000 - MaritUBa - Pará
Pelo presente instrumento, fica o Empreendimento GLOBAL INDÚSTRIA 
COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA, de CNPJ nº 63.814.883/0002-74, notifi-
cado de acordo com os autos do Processo infracional nº. 2021/21479, no 
qual consta o aUto de iNfraÇÃo: aUt-2-s/21-07-00476, lavrado na sede 
desta secretaria,  ante a constatação do exercício da atividade de apre-
sentar informações falsas ao Sistema Oficial de Controle desta Secretaria 
(ceProf/sisflora), ao movimentar o quantitativo de 30,00 m³ em crédi-
tos de madeira processada, conforme anuído pelo próprio autuado na oca-
sião do procedimento de pagamento de reposição florestal realizado nesta 
secretaria através do documento 36642/2015 e verificado em auditoria 
realizada no Sistema Oficial de Controle desta Secretaria. Contrariando o 
art. 82, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, 
inciso i e vi, da lei estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 
70, da lei federal  nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 
1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei estadual nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 1580901 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022
À
tedessiNi Madeiras ltda-ePP
eNd: estrada velHa do oUteiro, Qd. 04, lote 25, s/N - caMPiNa de 
icoaraci
ceP: 68.813-250 - BelÉM - Pará
Pelo presente instrumento, fica TEDESSINE MADEIRAS LTDA,  notificado 
de acordo no que consta no auto de infração aUt-2-s/18-06-00142, na 
sede desta secretaria, por elaborar ou apresentar informações totais ou 
parcialmente falsas e/ou enganosas nos sistemas oficiais de controle, Con-
trariando o art. 82 do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no 
art. 118, inciso vi, da lei estadual 5.887/1995, em consonância com o 
art. 70 da lei federal  nº 9.605/1998.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência da presente 
Notificação, que será considerada efetivada 10 (dez) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


